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RECONHECE E, ENWA LOGRADOUROS
PÚBLICOS MUNI IPAIS, SOB OENOMINAçõEs
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Apresentamos à consideração da Casa O seguinte:

Artigo lº — Fica, por esta Iei, autorizado O Chefe dO Executivo Municipal a adotar como
w nomenclatura de logradouro público ou próprio municipal, os nomes elencados abaixo:

[. GERALDO TAMBELLINI
II. PROFESSORA MARIA DULCE ALTAIR GUIMARÃES COLLUCCI
III. ALCIDES ZAMPIERI
IV. JANAINA VALENTIMJOSE
V. ALMERINDA DA SILVA FERREIRA

Parágrafo Único: As homenagens aos nomes elencados no Artigo lº foram prestadas
pelos vereadores:RenatoZuca/ota, inciso !; Dadinho, inciso II, Igor Oliveiro, inciso III e
Maurício Vila Abranches, incisos IV e V.

Artigo Zª — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
V em contrário.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2018.
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(306019 REQUER A ELABORAÇÃO DE ]ETO DE, LEI

_______________________ DENOMINANDO LOGRADOURO ICO OU PROPRIO
RÚRLICO MUNICIPAL DE ALMERINDA DA SILVA
FERREIRA, CONFORME ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS
RROVIDÉNCIAS.

SENHOR PRESIDENTE

CONSIDERANDO que o inciso l, 5 2º, do art. 116, do Regimento
interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto disciplina que os vereadores
poderão indicar nomes de logradouros públicos ou próprios municipais por meio
de requerimentos, os quais aprovados em sessão da Câmara pela maioria
simples passarão a compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da Mesa
Diretora;

CONSIDERANDO que a saudosa ALMERINDA DA SlLVA FERREIRA
foi ilustre moradora de nossa cidade, tendo falecido aos 16 de setembro de
1987, conforme documento adjunto;

CONSIDERANDO o inspirador resumo biográfico de ALMERINDA DA
SILVA FERREIRA conforme abaixo transcrevemos:

%ªaleclda: 161'09/1987, com 69 anos de idade.
Esposo: CAMILO VICENTE FERREIRA
Filho: ABLENO VICENTE FERREIRA

Em 21 de abril de 1947 começou a trabalhar, juntamente com seus pais na liderança
comunitária e ajudou na fundação da Associação de Bairro da Cidade Ademar, com o
objetivo de conseguir melhores condições sociais, como educação, saúde, transporte e
lazer. Nessa trajetória conseguiu fazer com que a CMTC levasse a linha Cidade
Ademar/Anhangabaú até O centro da cidade de São Paulo. Com as senhoras do bairro
conseguiu que a Secretaria da Educação a construção de uma escola, que naquela
oportunidade veio a atender as crianças que não tinham uma escola nas proximidades.
Seu irmão, Moysés Teixeira da Silva, líder comunitário e morador em Ribeirão Preto, na R.
Juvenal de Sá, 265, Campos Eliseos sente—se muito honrado em ter o nome de sua mãe
perpetuado em um logradouro em Ribeirão Preto, pelo exemplo de vida, dedicação a
familia, amor a esta terra e, portanto, merece esta justa homenagem em que pleiteio em
sua memória.

CONSIDERANDO que a saudosa ALMERINDA era pessoa muito
querida, amada por 'iodos, não medindo esforços para ajudar o próximo;
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CONSEDERANDO que a presente láurea é forma de merecido
reconhecimento aos feitos, a grande filha, mãe, esposa, ser humano, Sra.
ALMERINDA DA SIENA FERREIRA, que nos deixa, além de temas lembranças,
fé num mundo melhore grande saudade, exemplo de vida e legado de bondade.

Diante do exposto, REQUEJRO, na forma regimental, depois de ouvido o Douto
Plenário desta Casa de Leis, a feitura pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ribeirão
Preto, de Projeto de Lei que denomine de Logradouro Público ou Próprio Público Municipal
de ALMERlNDA DA SILVA FERREIRA.

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2018.

wª?
M Élcio VILA ABRANCHES

Vereador
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REQUERIMENTO
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o O O 6 0.1 8 REQUER A ELABORAÇÃO PROJETO DE LEI
N ___—“__________________ DENOMINANDO LOGRADOUR PÚBLICO OU PRÓPRIO

PÚBLICO MUNICIPAL DE ]ANAÍNA VALENTIM ]OSÉ,
CONFORME ESPECIFICAE DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

SENHOR PRESIDENTE

CONSIDERANDÓ que o inciso I, 5 2º, do art. 116, do Regimento
Interno da Câmara Municipai de Ribeirão Preto disciplina que os vereadores
poderão indicar nomes de logradouros públicos ou próprios municipais por meio
de requerimentos, os quais aprovados em sessão da Câmara pela maioria
simples passarão a compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da Mesa
Diretora;

CONSEDERANDO que a saudosa JANAÍNA VALENTIM JOSE foi
ilustre moradora de nossa cidade, exercendo a profissão de Guarda Civil
Municipal de Ribeirão Preto, a qual ingressou ainda jovem, com 20 anos de
idade, em 22 de juino de 1996.

CONSIDERANDO que JANAINA faleceu em 13 de dezembro de 2017,
conforme documento adjunto;

CONSEDERANDO o inspirador resumo biográfico de JANAINA
VALENTIM JOSÉ, conforme abaixo transcrevemos

Nascida em 15 de dezembro de 1975, esposa de Eloi Jose Poleto e mãe
de Júlia Antonia Vaientim Poleto, de 12 anos de idade e de CIaudio Alceu Polelo
Neto, de G7 anos de idade, foi admitida na Guarda Civil Municipal de Ribeirão
Preto, ainda goi/em com 20 anos de idade, em 22 de julho de 1996. Durante os 21
anos que integrou a corporação. Trabalhou em diversos logradouros públicos
prestando relevantes serviços à população Ribeirão—pretana, tendo recebido
diversos eàogios funcionais em sua trajetória profissional. Graduada em Gestão
Ambiental pelo Centro Universitário Barão de Mauá e também tendo se qualificado
no Curso de Formação de Agente Ambiental, promovido pela municipalidade,
Janaína se destacou na incansável luta pela defesa do meio ambiente em nossa
cidade, sempre acompanhada de seu parceiro Sr. Paulo foram responsáveis pela
criação e êxito da petruha ambiental da GCM. A partir de 2010 devido ao
empenho desta Guereªra os trabalhos da patrulha ambiental ganharam força e
vigor com a concessão do poder de autuação conferido aos GCMs Desde então a
equipe garhou novos wtegrantes e em 22 de junho de 2016 conquistando uma
Base própria paraa Patrulha Ambiental, sempre com Janaina liderando o grupo e a
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todos motivando, pois para ela o impossível não existia e mesmo diante de
grandes dificuldades perseguia seus objetivos em prol de bem atender a população
e na busca da construção de um Mundo melhor, por meio da defesa do Meio
Ambiente. Janaína nunca desistia da luta e sempre ampliava seus horizontes:
capacitou agentes ambientais de outros municípios, idealizou e formatou o curso
de formação de agentes ambientais promovendo a interação entre os agentes
ambientais da GCM, Fiscalização Geral e Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
idealizou e aplicou o Programa Amigos da Natureza nas escolas e Núcleos do
município, orientando nossas crianças sobre a importância da preservação do meio
ambiente. Suas características mais marcantes eram a simpatia, humildade e o
dom de liderança, que resultou em parcerias positivas para as ações em prol do
meio ambiente. Pioneirismo e iniciativa também fazem parte de sua história, foi a
primeira GCM? a compor o Conselho Municipal de Meio Ambiente, a primera
GCMF a presidir a Associação dos GCMs, foi membro da Comissão interna de
Prevenção de Acidentes (CiPA GCM—RP), membro do Conselho Administrativo do
Instituto de Previdência dos Municipiários e também integrou a diretoria do
Sindicato dos Servidores Municipais. Outrossim, deve se destacar seu lado
guerreiro, vez que nunca se ourvou nos momentos em que as lutas se fizeram
necessárias, sendo eua participou de todos os movimentos de classe na defesa e
busca dos direitos dos GCiVls.

Enfim, filha, esposamãe, amiga e profissional exemplar, que deixou um
legado a todos nos. qual seia, QUERER É PODER e que NUNCA devemos desistir
de nossos ideais, pois ela foi prova de que quando realmente desejamos algo,
amamos o que fazemos, com perseverança e cultivando a união daqueles que tem
os mesmos propósitos nada é impossivel, exemplo disso, é que hoje temos uma
patruiha ambiental quaiificada e eficiente em Ribeirão Preto, fruto do trabalho da
Equipe formada e liderada por Janaina.

CONSEDERANDO que a saudosa JANAINA era pessoa muito querida,
amada por todos, não medindo esforços para ajudar o próximo e contribuir com
o bem comum;

CONSiDERANDO que a presente iáurea é forma de merecido
reconhecimento aos ieitos. a grande filha, mãe, esposa, guarda civil, voluntária
ambiental, ser humano, Sra. JANAiNA VALENTlM JOSÉ, que nos deixa, alem
de temas lembranças, fé num mundo melhor e grande saudade, exemplo de
vida e legado de bondade, de trabalho,

Diante do exposto, REQUEiRO, na forma regimental, depois de ouvido o Douto
Plenário desta Casa de Leis, e feitura pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ribeirão
Preto, de Projeto de Lei que denomina de Logradouro Público ou Próprio Público Municipal
de JANAINA VALENTIM JOSE.

Saia das Sessões, 21 de outubro de 2018.

“Numero VILA ABRANCHES
Vereador




